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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DOUTOR CLÁUDIO TERRÃO DA 1ª CÂMARA 

DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS.  

 

Processo nº: 1.127.167 

 

 O MUNICÍPIO DE CARMO DO CAJURU, já qualificado nos autos 

em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, pleitear a juntada do 

substabelecimento anexo e, por conseguinte, requerer a habilitação do procurador que 

nele consta. 

 

 Ainda, pugna pelo cadastramento do advogado Yago Perrout de 

Castro, OAB/MG 228.420, bem como requer que as futuras publicações/intimações 

sejam feitas, também, em nome do causídico ora mencionado, sob pena de nulidade, 

nos termos do artigo 272, §5º do Código de Processo Civil. 

 

 Nesses termos, 

 Pede Deferimento 

 Raposos, 18 de dezembro de 2023. 

 

   
 
 

 

Yago Perrout de Castro 
OAB/MG 228.420 

 
 
 
 
 

Aéliton Matos 
OAB/MG 176.397 

Caroline Aparecida de Freitas Maciel 
Pereira 

OAB/MG 183.202 


